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rNDrcAçÃo n Qtstzoza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Senhor Alysson Bestene, Prefeito de Rio

Branco, ao Senhor Enoque Pereira de Lima Diretor-presidente do Serviço de Água e Esgoto

de Rio Branco - SAERB, a seguinte indicação, solicitando a desobstrução e limpeza do

bueiro da Travessa Castanheira, localizada no Baino Bom Jesus, Vila Acre, Município de

Rio Branco.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo"

13 de maio de 2026
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JUSTIFICATIVA

A presente INDICAçÃO, solicitando providências urgentes quanto à grave situação

enfrentada pelos moradores da Travessa Castanheira, localizada no Bairro Bom Jesus, Vila Acre,

onde problemas recorentes na rede de esgoto vêm causando alagamentos constantes e sérios

riscos à saúde pública.

De acordo com 0s relatos da comunidade, a rede encontra-se obstruída e sem manutenção

adequada, provocando o transbordamento do esgoto para a via pública. Em diversas ocasióes, a

água contaminada invade os quintais das residências e se aproxima das áreas intemas das casas,

expondo famílias inteiras a condiçôes insalubres. A situação torna-se ainda mais crítica no período

chuvoso, quando o volume de água aumenta e agrava o retorno do esgoto.

Além do mau cheiro e do desconforto diário, o esgoto a céu aberto favorece a proliferação

de insetos, roedores e outros vetores de doenças, elevando o risco de enfermidades como

leptospirose, diarreias iníecciosas e outras patologias relacionadas à falta de saneamento básico.

Crianças e idosos, que compoem parcela signiÍicativa dos moradores, são os mais vulneráveis aos

impactos dessa situaçã0.

Diante do exposto, solicitamos a realização urgente de desobstrução da rede de esgoto,

limpeza da via e demais medidas necessárias para solucionar definitivamente o problema,

garantindo melhores condiçÕes de higiene, seguranÇa e bem-estar à comunidade da Travessa

Castanheira.

Certos de contar com a atenção dos órgãos competentes, aguardamos providências com

a maior brevidade possível.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÉaxo"

13 de maio de 2026
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